
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ano XVIl - N° 868  Matinhos, 18 de Agosto de 2017.

Atos do Poder Executivo

LEI 1893/2017
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1070, DE 05 DE
DEZEMBRO 2006, QUE DEFINE O CÓDIGO DE OBRAS NO
MUNICÍPIO DE MATINHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Altera a redação do artigo 224, inciso III, alíneas 'a', 'd' e 'e' da
Lei Municipal nº 1070/2006, que passa a ter a seguinte redação:
a) A testada de cada unidade poderá ser de, no mínimo 4,00 m (quatro
metros)
d) A área mínima do terreno de uso privativo da unidade de moradia
não será inferior a 75,00 m² (setenta e cinco metros quadrados);
e) O afastamento da divisa de fundo é facultativo. Deverá obedecer o
mínimo de 1,50 m (um metro e meio) quando houver aberturas.
Art. 2º Revoga a redação do artigo 224, inciso VI, alínea g da Lei
Municipal nº 1070/2006:
g) Deverá possuir área de recreação, com área equivalente a 10 m²
(dez metros quadrados), por unidade de moradia; (revogado).
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de agosto de 2017
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

LEI 1894/2017
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1049, DE 16 DE
OUTUBRO 2006 QUE DISPÕE SOBRE LOTEAMENTOS,
DESMEMBRAMENTOS, UNIFICAÇÕES E CONDOMÍNIOS
HORIZONTAIS SITUADOS NO MUNICÍPIO."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Altera a redação do artigo 29, inciso I, alínea 'b', passando a
vigorar com a seguinte redação:
b) 5 m (cinco metros), sendo 4 m (quatro metros) de pista e 1m (um
metro) de passeio.
Art. 2º Revoga redação do artigo 29, inciso I, alínea 'c':
c) 6 m (seis metros), sendo 5 m (cinco metros) de pista e 1 m (um
metros e cinqüenta centímetros) de passeio para cada lado, quando
as edificações estiverem situadas em ambos os lados da faixa de
acesso ou este tiver mais de 60 m (sessenta metros) de comprimento;
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de agosto de 2017
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

LEI 1895/2017
 SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação
Orçamentária no valor de R$ 64.128,36 (sessenta e quatro mil, cento
e vinte e oito reais e trinta e seis centavos) no Orçamento Geral do
Município de Matinhos e alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2017 e
dá outras providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2017, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor de R$ 64.128,36
(sessenta e quatro mi, cento e vinte e oito reais e trinta e seis centavos)
na forma abaixo especificada:
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
28.846.000.0012 PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES - GUARDA MUNICIPAL
3.3.20.93.00 Indenizações e Restituições (4602) ....... R$ 64.128,36
Fonte de Recurso: 760 - Convênio Senasp/mj nº 812139/14
TOTAL SUPLEMENTADO    R$ 64.128,36
 Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado no artigo
anterior, fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conforme
prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, a anular
parcialmente as dotações orçamentárias como descrita abaixo:
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0115.2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DA DEFESA SOCIAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (4493) ............  R$ 15.841,35
3.3.90.34.00 Outras Desp. de Pessoal Dec. De Cont. Terc. (3213) .
R$ 48.287,01
Fonte de Recurso: 760 - Convênio Senasp/mj nº 812139/14
TOTAL REDUZIDO       R$ 64.128,36
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo da Lei
Municipal n° 1669/2013, de 23 de Dezembro de 2013 - PPA 2014/
2017, e suas alterações, em conformidade com o disposto neste ato,
relativamente à abertura de um Crédito Suplementar, instituindo-se
para tal junto à matéria orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei 1846 de 03
de agosto de 2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017, e
suas alterações, em conformidade com o disposto neste ato,
objetivando ao atendimento de despesas inerentes a execução da
Secretaria.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 18 de agosto de 2017.
Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal
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LEI 1896/2017
SÚMULA: "ALTERA E ACRECENTA
DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL Nº 1420/
2011."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º O artigo 27 da Lei Municipal nº 1.420/
2011, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 27 A Secretaria Municipal de Assistência
Social fica constituída com a seguinte
estrutura:
(...)
6. Diretoria Técnica de Entidades Sociais
6.1. Departamento Executivo de
Coordenação de Entidades Sociais
6.2. Departamento Técnico de Proteção
Social (...)".
Art. 2º Fica acrescentado o artigo 148-C da
Lei Municipal nº 1.420/2011, que passa a ter
a seguinte redação:
"Art. 148-C A Diretoria Técnica de Entidades
Sociais compete:
1.Garantir a qualidade, eficiência e eficácia
dos projetos sociais sob sua
responsabilidade:
2. Desenho e acompanhamento de fluxo
de atividades;
3.Acompanhamento de prazos e metas;
4.Monitoramento e avaliação;
5.Ação e articulação junto a atores
estratégicos;
6.Desenvolvimento Institucional;
7.Desempenhar outras atribuições afins;
8.Articular e integrar-se com os outros órgãos
do Município nos demais níveis de governo e
com entidades da iniciativa privada, nas
programações inerentes às suas atribuições;
9.Implementar a integração e o
acompanhamento dos idosos e dos
portadores de necessidades especiais junto
à comunidade;
10.Participar da promoção das políticas
municipais relacionadas com o trabalho e
emprego;
11.Desenvolver a política de integração da
terceira idade, nos termos do Estatuto do
Idoso. (...)"
art. 3º fica acrescentado o artigo 148-d da lei
municipal nº 1.420/2011, que passa a ter a
seguinte redação:
"Art. 148-D Ao Departamento Executivo de

Coordenação de Entidades Sociais
compete:
1.Elaborar, revisar e implementar plano de
gestão de projetos sociais;
2.Elaborar políticas e estratégias bem como
implementar ações para o estabelecimento
de alianças e parceriais intersetoriais
(governo, organizações da sociedade civil,
setor privado e organismos internacionais);
3.Identificar oportunidades de articulação de
apoio institucional e/ou financeiros;
4.Atuar de maneira articulada com a direção
da organização;
5.Identificar e participar de espaços
estratégicos para a visibilidade e
reconhecimento da organização e dos
projetos por ela operados;
6.Relacionar-se permanentemente com
lideranças comunitárias e formadores de
opinião residentes nas comunidades
beneficiadas pelo projeto;
7. Elaborar, avaliar, revisar e realizar
palestras nas comunidades contempladas;
8. Orientar atividades da equipe
necessárias para agendar, planejar, preparar
e realizar palestras nas comunidades
contempladas pelo projeto;
9. Garantir a capacidade da equipe para
realização de palestras nas comunidades;
10. Apoiar os analistas sociais e demais
profissionais envolvidos no projeto, sempre
e quando necessário;
11. Acompanhar o desenvolvimento geral
dos projetos incluindo supervisão e
orientação da equipe de trabalho;
12. Acompanhar, orientar e garantir a
execução das atividades de monitoramento
e controle do projeto nas comunidades;
13. Contribuir com o processo de avaliação
do projeto identificando pontos fracos, fortes,
oportunidades e restrições, sugerindo
melhorias no processo operacional;
14. Elaborar e/ou revisar o plano e a
implementação de monitoramento e
acompanhamento dos projetos;
15. Estruturar projetos para captação de
recursos;
16. Assumir outras responsabilidades
compatíveis com o cargo e de acordo com a
demanda organizacional
17. Implementar a integração e o
acompanhamento dos idosos e dos
portadores de necessidades especiais junto

à comunidade;
18. Assessorar aos demais órgãos na área
de sua competência e outras atividades
correlatas.
19. Desempenhar outras atribuições afins.
(...)"
Art. 4º Fica acrescentado o artigo 148-E da
Lei Municipal nº 1.420/2011, que passa a ter
a seguinte redação:
"Art. 148-E Ao Departamento Técnico de
Proteção Social compete:
1.Estabelecer diretrizes e estratégias para
atendimento às famílias moradoras nas áreas
mais vulneráveis da cidade;
2.Promover a execução de serviços e
programas para assistência à criança e ao
adolescente, ao idoso e às pessoas
portadoras de deficiência com vistas a
promoção social;
3.Contribuir, através dos serviços e
programas, com o fortalecimento dos vínculos
intra-familiares e comunitários;
4.Coordenar as atividades de atendimento,
orientação e encaminhamento para os
serviços governamentais e não
governamentais;
5.Definir os serviços e programas que
deverão ser executados nos Centros de
Referência da Assistência Social;
6.Estabelecer critérios para celebração de
convênios com instituições possibilitando a
expansão das atividades de assistência
social;
7.Definir os padrões para supervisão das
instituições conveniadas com a Secretaria
Municipal de Assistência Social;
8.Gerenciar as políticas e deliberações do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, dos Conselhos Tutelares,
do Conselho Municipal de Assistência Social,
do Conselho Municipal do Idoso e do
Conselho Municipal de Proteção às Pessoas
com Deficiência;
9.Promover, por todos os meios ao seu
alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob
sua direção;
10.Proferir despachos interlocutórios em
processos cuja decisão caiba ao nível de
direção imediatamente superior, e decisórios
em processos de sua competência;
11.Promover a requisição de material
permanente ou de consumo para os órgãos
que dirigem;
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12. Despachar diretamente com o chefe
imediato;
13. Apresentar ao chefe imediato, na época
própria, o programa de trabalho dos órgãos
sob sua direção;
14. Atender ou mandar atender, durante o
expediente, às pessoas que os procurarem
para tratar de assuntos de serviço;
15. Manter os registros das atividades dos
respectivos órgãos;
16. Apresentar ao chefe imediato, na
periodicidade estabelecida, relatório das
atividades dos órgãos sob sua direção;
17. Desempenhar outras atribuições afins.
(...)"
Art. 13 Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 18 de agosto de 2017
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

LEI 1898/2017
SÚMULA: "INSTITUI O REDUTOR SALARIAL
A SER APLICADO SOBRE OS
VENCIMENTOS E GRATIFICAÇÕES NO
MUNICÍPIO DE MATINHOS CONFORME
ARTIGO 37 INCISO XI DA CF E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei.
Art.1º A remuneração e o subsídio dos
ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta e autárquica,
dos membros de qualquer dos Poderes do
Município de Matinhos, de mandato eletivo e
dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória,
percebidas cumulativamente ou não, incluídas
as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio
mensal bruto, do Chefe do Poder Executivo
Mensal.
Art. 2º Estão sujeitas ao teto constitucional
todas as parcelas remuneratórias, inclusive as
vantagens pessoais, exceto as seguintes
verbas:
I - de caráter indenizatório:
a) ajuda de custo para mudança e transporte;
b) auxílio-alimentação;
c) auxílio-moradia;
d) diárias;
e) auxílio-funeral;
f) auxílio-transporte;
g) indenização de férias não gozadas;
h) indenização de transporte;
i) licença-prêmio convertida em pecúnia;
j) outras parcelas indenizatórias previstas em
lei.
Parágrafo único. É vedada, no cotejo com o
teto remuneratório, a exclusão de parcelas que
não estejam arroladas nos incisos e alíneas
deste artigo.
Art. 3º Não podem exceder o valor do teto
remuneratório, embora não se somem entre
si nem com a remuneração do mês em que
se der o pagamento:
I - adiantamento de férias;
II - gratificação natalina;
III - adicional constitucional de férias;
Parágrafo único. O adiantamento de férias
previsto no inciso I fica sujeito ao cotejo com
o teto do mês de competência da
remuneração antecipada.
Art. 4º Os valores nominais pagos em atraso
ficam sujeitos, juntamente com a remuneração
do mês de competência, ao cotejo com o teto,
observadas as regras estabelecidas pela

legislação vigente ao tempo em que deveriam
ter sido satisfeitos.
Art.5º Para atender ao disposto no artigo 1º,
será instituído o Redutor Salarial aplicado
sobre o valor da remuneração dos servidores,
cujo valor exceda ao teto máximo fixado em
lei do subsídio do chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único: o Redutor Salarial será
aplicado sobre o valor bruto dos vencimentos,
reduzindo o valor bruto para o limite legal, em
conformidade com a seguinte fórmula:
Valor Bruto- Redutor Salarial = Subsídio (teto
salarial) subsídio (teto salarial)- previdência -
Tributos- outros - Desconto = vencimentos
líquido
Art. 6º Ficam revogadas todas as
disposições em contrário.
Art. 7 º Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 18 de agosto de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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